
LEI NC 915, DE 5 DE MA RÇO DE i .962.-
, Autoriza contrair emprestimo com a Caixa 

A N , Economica Federai de Sao Paul o e da outras 
A 

providencias.-

O P:rtEFEITO DO MtPUCÍPIO DE .ASSIS: 

Faço saber que a C�mara :t-.funicipai_ decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
.Artigo lQ - Fica autorizada a Prefeitura Municipai de Assis a ce-

1 ebrar com a Caixa EconÔmica Federai de são Pau.i o, um 

contrato de empréstimo, até �j 20.000.000,00 (vinte m1 

1 hÕes de cruzeiros), � taxa de juros de i 2% (doze por 
cento) ao ano, resgat�vei no prazo de i5 (quinze) anos, 
podendo estipui ar condições, mui ta contratual de 10% -
(dez por cento) ao mês e taxa de fiscaiização durante 
a execuç_ão das obras a serem financiadas. 

Artigo 2'1 - O empréstimo será destinado integralmente � instai ação 
de 1 inhas de transmissão de fÔrço.. ei étrica no per:Ímetro 
urbano da séde do nn..micÍpio de Assis. 

§ - Únj_co - Os serviços a que se refere o presente artigo só serão 
executados depois de um pi ano previamente ei aborado pe1 o 

, Poder Executivo, que sera submetido ao pronunciamento da 
A 

Gamara. 
Artigo 32 - Fica o Municfpio de Assis autorizado a dar em garantia 

do referido empr�stimo à Ca. ixa Econômica Federai de são 
Pauio, até 50% (cinquenta por cento) da quota da arrec2 
dação ão impÔsto de renda, prevista na Constituição Fe
derai, artQ 15, §§ 22 e 42. 

Artigo 4º - Para êste fim, poderá o Municfpio constituir a Caixa Ec2 
nÔmica Federai de são Pau1 o, sua Procuradora em Causa 
Própria, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, junto 
à '1e, egacia Fisca, r10 Tesouro Naciona1 em são Pau1_0 para 
o recebimento do tributo ou arrecadação mencionado no 
artigo anterior para a cobertura das prestações de amor
tização do empréstimo, juros moratÓrios e muita contra
tua1 , entregando aque1 a Caixa Econômica ao Municfpio o 
saido remanescente. 

Artigo 5Q - Esta ,ei entrará em vigor na data de sua pubiicação, re

vogadas as disposições em co rário.-
Prefeitura Municipa1 de Assis,em março de 1 .962. 
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